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O novo modelo de decisão sobre a 

localização de operações 

urbanísticas que impliquem a 

intervenção de diversas entidades 

administrativas é centralizado nas 

Comissões de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional, cuja 

decisão é global e vinculativa. 
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Aprovado o procedimento das decisões sobre a localização de 

operações urbanísticas sujeitas a consulta da Administração Central  

1. Enquadramento legal  

Nos termos da alteração ao Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação (RJUE) efectuada pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, o 

processo de decisão sobre a localização de operações urbanísticas 

dependente da consulta a entidades da Administração Central deveria ser 

regulado por portaria governamental.  

Através da Portaria n.º 349/2008, de 5 de Maio, o Governo veio dar 

cumprimento ao disposto no artigo n.º 13.º-A, n.º 10, do RJUE, 

estabelecendo o procedimento a seguir nestas decisões.  

A consulta de entidades da administração central que devem pronunciar-se 

sobre uma operação urbanística em razão da sua localização é agora 

efectuada através de uma única entidade territorialmente competente: a 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR). 

Existindo divergências entre as entidades que pronunciaram sobre a 

operação urbanística, a CCDR pondera a convocação de uma conferência 

decisória que permita concertar posições. A CCDR pode ainda propor a 

alteração, suspensão ou ratificação, total ou parcial, de plano municipal 

que esteja na origem de alguma desconformidade.  

2. A Conferência decisória 

A conferência decisória será convocada no prazo de três dias a contar da 

recepção da resposta das entidades ou do final do prazo de pronúncia.  

A conferência, composta por representantes de cada entidade consultada, 

é presidida pelo representante da CCDR, auxiliado por um secretário e por 

técnicos ou peritos cuja intervenção se revele proveitosa. A câmara 

municipal territorialmente competente, por iniciativa própria ou mediante 

solicitação da CCDR, pode designar um representante, com legitimidade 

para intervir e solicitar ou prestar esclarecimentos. 

As entidades consultadas apresentam a fundamentação de facto e de 

direito que sustenta a sua posição. Seguir-se-á uma discussão com vista a 

obtenção de uma solução ou de uma posição concertada entre as 

diferentes alternativas. Após o debate, a opção pela concertação ou por 

determinada posição é tomada pela CCDR. 

A decisão da CCDR é global e vinculativa de toda a Administração. 

3. Conclusões 

O procedimento agora estabelecido atribui um papel fundamental às CCDR 

na localização de operações urbanísticas sujeitas a consulta de entidades 

da Administração Central com competências específicas, tais como, por 

exemplo, as Direcções Regionais de Economia, o Instituto de Gestão do 

Património Arquitectónico e Arqueológico IP, a Direcção-Geral de Energia 

e Geologia, ou a EP – Estradas de Portugal S.A. 
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